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CRITÉRIO PARA CORREÇÃO 

TERCEIRA PROVA ESCRITA − DISSERTATIVA 

PEÇA JUDICIAL − DIREITO PROCESSUAL PENAL (Valor: 10,00 pontos) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Na avaliação das Provas Escritas serão considerados o acerto das respostas dadas, o grau de conhecimento do 

tema, a fluência e a coerência da exposição, a correção gramatical e a precisão da linguagem jurídica. 

Abordagem Esperada 

Não interpondo APELAÇÃO, a peça será zerada. 

Pontuação 
Máxima 

Pontuação 
Atribuída 

1. Nulidade, competência TJSP: 

a. Artigo 29, X, Constituição Federal; 

b. Leitura interpretativa da Súmula Vinculante 45 do STF, a competência por 
prerrogativa de função prevista na Constituição Federal prevalece sobre a 
do Tribunal do Júri; 

c. Fato de 2004, anterior ao julgamento da AP 937. 

 
 

 
1,50 

 
 
 

 

2. Inconstitucionalidade do Parágrafo único do art. 414 do CPP que permite o 
oferecimento de nova denúncia após impronúncia. Fundamentos da CF e 
CADH: presunção de inocência, duração razoável do processo. 

 
2,50 

 
 

3. Nulidade do perdão judicial concedido a Manuel: 

a. Não foram preenchidos os requisitos do artigo 13 da Lei no 9.807/1999; 

b. Magistrado incompetente para homologar o acordo e para conceder o 
perdão; 

c. Desentranhamento da oitiva de Manuel. 

 
 

1,50 

 

 

 

4. Sentença contrariou a evidência dos autos por dois motivos: 

a. testemunho de ouvir dizer (boato ouvido por Joaquim); 

b. delação interessada de Manuel. 

 

1,00 

 
 

5. Afastamento da qualificadora da promessa de recompensa, por dois motivos: 

a. ela não se comunica ao mandante que pode agir por outros motivos; 

b. não foi oferecida vantagem de natureza econômica. 

 

1,00 

 

 

6. Afastamento da qualificadora do recurso que dificultou a defesa da vítima 
para evitar responsabilidade objetiva de João, já que os detalhes da 
execução foram deixados a cargo de Manoel. 

 
0,50 

 

 

7. Afastamento da qualificadora de homicídio discriminatório por razões de 
gênero – princípio da anterioridade da lei, fato de 2004, tendo a lei que 
criou essa qualificadora entrado em vigor em 2015. 

 
0,50 

 

 

8. Prescrição em perspectiva, em caso de reconhecimento da incompetência 
e da desclassificação para homicídio simples. 

 

0,50 

 

 

9. Arbitramento de honorários à Defensoria Pública. 1,00 
 

 

TOTAL 10,00 

 

 

 


